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Projeto de Lei Legislativo       ______/2011
Excelentíssimo Senhor
ADEMAR SANTANA
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO


“Denomina vias públicas e dá outras providências.”

JUSTIFICATIVA



Cidadão exemplar que muito contribuiu com a nossa comunidade, membro atuante dentro de nossa sociedade, participou do Lions Clube, Clube Serrano, fundador do Tênis Clube entre outras atividades que desempenhou junto a comunidade canelense.





Segue currículo em anexo.

Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.                                                  
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                                       ENO WEBER
                                     Vereador – PMDB
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº .............../2011.

“Denomina vias públicas e dá outras providências.”

Art. 1° - Passa a chamar-se ANTONIO LEMOS GIL, para a rua localizada no Loteamento Vila Wortmann, zona urbana da cidade. Inicia no encontro do fim da Rua Hermes Fagundes Prux e com Gabriel de Souza, lado dos números pares, em linha reta, na direção oeste-leste, numa extensão aproximada de 94,00m e finaliza com a Rua “9” do loteamento e com o fim da Rua Egon Irmfried Jung e inicio da Rua Álvaro Amazonas Fagundes.
         Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.
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